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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 26/03/2026 
HORA: Até às 23:00hs (vinte e três) horário local. 
DISPOSTO NO ART. 75, § 3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

TERMO DE ABERTURA 

 
 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e-
mail cplsenadorlarcoque@gmail.com, até 26 de Março de 2026. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos 
encontram-se disponíveis através do Portal da Transparência pelo endereço www.senadorlarocque.ma.gov.br. 
Senador La Rocque – MA. 
 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçmaneto da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, 
Estado do Maranhão, em 23 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO 
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento 

Portaria nº 002/2025 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 

75, I - Dispensa em Razão de Valor para Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores e 

demais legislações aplicáveis. 

 

DADOS DO PROCESSO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2026 
COM BASE NO ART. N°75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 129.906,69 (cento e vinte e nove mil novecentos e seis reais e sessenta e nove centavos) 

 

PERÍODO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS  

DE:    24 de março de 2026  

ATÉ:  26 de março de 2026 

 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: cplsenadorlarcoque@gmail.com 

Endereço: Av. Mota e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil 

 

AUTORIDADE COMPETENTE:  

Bartolomeu Gomes Alves  

 

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

  

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

    

    

mailto:cplsenadorlarcoque@gmail.com
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FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA 

DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 0109 Sec Mun Infra. Obra. Urb. Tran. Transporte 
CLASSIFICAÇÃO: 15 451 0057 1.011 Const. Ref. e Ampliação de Praças, Parque e Jardins 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La 

Rocque – MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
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3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 
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5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,  

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 
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microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominações legais. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado:  

7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;  

7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

7.4.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.4.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.4.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

7.4.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.4.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
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cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

7.4.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7.4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

7.4.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

7.4.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

7.4.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

7.4.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.4.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

7.4.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

7.4.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

7.4.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

7.4.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 
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Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

7.4.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 

7.4.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.4.7.1. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de, no mínimo, 01 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que comprove ter a licitante capacidade para 
execução dos serviços com. 

7.4.7.2. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa. 

7.4.7.3. Comprovação da licitante possuir ou que irá disporem seu corpo técnico, de 

profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo 

CREA ou CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente averbado (s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, que comprove ter o(s)profissional(is)executa do 

satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia. 

7.4.7.4. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução 

do objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o 

modelo próprio caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final 

do contrato, salvo prévia e escrita anuência da deste Município e desde que o 

substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 
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7.4.7.5. O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar 

do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação 

técnica da licitante. 

7.4.7.6. Comprovaçãodequeo(s)responsável(eis)técnico(s)indicado(s)pertence(m)aem

presasefará através de um dos documentos a seguir relacionados; 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o  

instrumento equivalente (Nota  de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

 

9. DAS SANÇÕES 
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9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
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jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

11. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

  

Senador La Rocque – MA, 23 de Março de 2026 

 

 

 

 

 

 

MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO 

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento 

Portaria nº 002/2025  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021 

 

1. OBJETO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. Contemplando a prestação dos serviços no 
quantitativo abaixo: 
 

Obra Bancos BDI. Encargos Sociais 

  
REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. 

SINAPI - 01/2026 - 
Maranhão 
SBC - 02/2026 - SLS - 
São Luís - MA 

23,0% Não Desonerado: 
embutido nos 

preços unitário 
dos insumos de 
mão de obra, de 
acordo com as 

bases. 

Orçamento Sintético  R$    129.906,69  

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES   1,00    
                   

3.437,70  
                            

3.437,70  

1.1 103689 SINAPI 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6,00 
             

465,81  
                      

572,95  
                            

3.437,70  

2     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   1,00    
                   

1.796,70  
                            

1.796,70  

2.1 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

m³ 18,20 
                

80,26  
                         

98,72  
                            

1.796,70  

3     IMPERMEABILIZAÇÃO   1,00    
                   

6.508,34  
                            

6.508,34  

3.1 98547 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E 
E=4MM.  

m² 25,56 
             

207,02  
                      

254,63  
                            

6.508,34  

4     ESTRUTURA   1,00    
                   

3.541,18  
                            

3.541,18  

4.1 102073 SINAPI 

ESCADA EM CONCRETO 
ARMADO MOLDADO IN LOCO, 
FCK 25 MPA, COM 1 LANCE E 
LAJE PLANA, FÔRMA EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA. 
AF_11/2020 

m² 
                              

0,43  
          

3.895,68  
                   

4.791,69  
                            

2.060,43  

4.2 89480 SINAPI 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 
CM), FBK = 14 MPA, 
UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022 

m² 4,28 
             

168,52  
                      

207,28  
                                

887,16  
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4.3 89998 SINAPI 

ARMAÇÃO DE CINTA DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 MM. 
AF_09/2021 

kg 17,62 
                  

9,41  
                         

11,57  
                                

203,86  

4.4 89994 SINAPI 

GRAUTEAMENTO DE CINTA 
INTERMEDIÁRIA OU DE 
CONTRAVERGA EM 
ALVENARIA ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

m³ 0,30 
          

1.056,19  
                   

1.299,11  
                                

389,73  

5      COBERTURA   1,00    
                 

59.926,26  
                          

59.926,26  

5.1 100060 SBC 
ESTRUTURA TRELICA EM ACO 
PREPINTADO PARA 
COBERTURA(10,kg/m2) 

m² 126,82 
             

264,65  
                      

325,52  
                          

41.282,45  

5.2 92580 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA 
POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 126,82 
                

47,92  
                         

58,94  
                            

7.474,77  

5.3 94213 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 126,82 
                

71,60  
                         

88,07  
                          

11.169,04  

6      ESQUADRIAS   1,00    
                      

188,01  
                                

188,01  

6.1 102179 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 6 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_11/2025 

m² 0,48 
             

318,45  
                      

391,69  
                                

188,01  

7      PISO   1,00    
                 

21.763,63  
                          

21.763,63  

7.1 87767 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

m² 15,17 
                

72,83  
                         

89,58  
                            

1.358,93  

7.2 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA 
EM AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 
4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_06/2022 

m² 
                         

126,82  
             

116,60  
                      

143,42  
                          

18.188,52  

7.3 98689 SINAPI 
SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 

m 
                              

2,70  
             

119,10  
                      

146,49  
                                

395,52  



 
   

 

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil 
www.senadorlarocque.ma.gov.br 

Página 17 de 57 

7.4 104607 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM 
DIAGONAL EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

m² 
                           

21,82  
                

67,84  
                         

83,44  
                            

1.820,66  

8      REVESTIMENTOS   1,00    
                   

4.650,07  
                            

4.650,07  

8.1 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

m² 4,28 
                  

5,47  
                           

6,73  
                                  

28,80  

8.2 87548 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 30,09 
                

31,07  
                         

38,22  
                            

1.150,04  

8.3 87273 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 37,07 
                

76,13  
                         

93,64  
                            

3.471,23  

9      
LOUÇAS, METAIS E 
BANCADAS 

  1,00    
                   

4.231,37  
                            

4.231,37  

9.1 95471 SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 
             

843,79  
                   

1.037,86  
                            

1.037,86  

9.2 86931 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 
             

546,30  
                      

671,95  
                                

671,95  

9.3 100866 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM 
ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 
             

351,74  
                      

432,64  
                                

865,28  

9.4 86942 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, 

UN 1,00 
             

312,25  
                      

384,07  
                                

384,07  
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VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

9.5 86941 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL 
CROMADO, COM TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 
          

1.034,32  
                   

1.272,21  
                            

1.272,21  

10      INSTALAÇÃO ELÉTRICA   1,00    
                 

15.057,98  
                          

15.057,98  

10.1 101875 SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 
             

387,79  
                      

476,98  
                                

476,98  

10.2 103788 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON 
QUADRADA, DE EMBUTIR, 
COM LED DE 24 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 4,00 
                

23,13  
                         

28,45  
                                

113,80  

10.3 60118 SBC 
ARANDELA EXTERNA FACHO 
DUPLO POLICARBONATO 
BRANCO BIVOLT+LAM 

UN 9,00 
                

95,02  
                      

116,87  
                            

1.051,83  

10.4 101632 SINAPI 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

UN 2,00 
                

32,88  
                         

40,44  
                                  

80,88  

10.5 39390 SINAPI 
LUMINARIA LED REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 30 W 

0 12,00 
                

22,99  
                         

28,28  
                                

339,36  

10.6 
000120

01 
SINAPI 

CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO 
MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4", 
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO 

UN 16,00 
                  

6,48  
                           

7,97  
                                

127,52  

10.7 91996 SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9,00 
                

34,77  
                         

42,77  
                                

384,93  

10.8 
COMP. 

259 
PROPRI

O 

Caixa De Tomada Com tomada 
Para Piso À Prova D'agua - 
IP67 em inox - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 3,00 
             

795,81  
                      

978,85  
                            

2.936,55  

10.9 91953 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

UN 2,00 
                

29,45  
                         

36,22  
                                  

72,44  



 
   

 

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil 
www.senadorlarocque.ma.gov.br 

Página 19 de 57 

- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

10.10 3729 ORSE 

Interruptor 01 seção simples, 
de embutir, com placa, 
conjugado com tomada 2p+t, 
ABNT, 10A, inclusive caixa pvc 
4x2 

UN 2,00 
                

34,41  
                         

42,32  
                                  

84,64  

10.11 91987 SINAPI 

CAMPAINHA CIGARRA (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1,00 
                

47,08  
                         

57,91  
                                  

57,91  

10.12 
000018

72 
SINAPI 

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 
DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 24,00 
                  

2,51  
                           

3,09  
                                  

74,16  

10.13 90456 SINAPI 

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 
TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023 

UN 26,00 
                  

5,46  
                           

6,72  
                                

174,72  

10.14 91925 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 362,77 
                  

4,11  
                           

5,06  
                            

1.835,62  

10.15 91927 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 198,55 
                  

5,56  
                           

6,84  
                            

1.358,08  

10.16 91931 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 103,50 
                

11,69  
                         

14,38  
                            

1.488,33  

10.17 93653 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 7,00 
                

10,71  
                         

13,17  
                                  

92,19  

10.18 93655 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 1,00 
                

11,65  
                         

14,33  
                                  

14,33  

10.19 93672 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 1,00 
                

78,89  
                         

97,03  
                                  

97,03  

10.20 106027 SINAPI 
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V 
OU 275V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 4,00 
                

66,46  
                         

81,75  
                                

327,00  

10.21 91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 154,72 
                

10,04  
                         

12,35  
                            

1.910,79  
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10.22 91845 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 12,40 
                  

8,75  
                         

10,76  
                                

133,42  

10.23 91856 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 17,35 
                

12,98  
                         

15,97  
                                

277,08  

10.24 104780 SINAPI 

RASGO LINEAR MECANIZADO 
EM ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 
                         

172,07  
                  

5,99  
                           

7,37  
                            

1.268,16  

10.25 96985 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 3,00 
                

75,94  
                         

93,41  
                                

280,23  

11      PINTURA   1,00    
                   

8.118,11  
                            

8.118,11  

11.1 88495 SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 30,09 
                

11,58  
                         

14,24  
                                

428,48  

11.2 88489 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 276,56 
                

16,10  
                         

19,80  
                            

5.475,89  

11.3 102513 SINAPI 

PINTURA DE SÍMBOLOS E 
TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA 
ADESIVA E APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021 

m² 15,15 
                

54,36  
                         

66,86  
                            

1.012,93  

11.4 100745 SINAPI 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

m² 27,88 
                

24,98  
                         

30,73  
                                

856,75  

11.5 102230 SINAPI 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 11,34 
                

24,67  
                         

30,34  
                                

344,06  

12      SERVIÇOS FINAIS   1,00    
                      

687,34  
                                

687,34  

12.1 106211 SINAPI 

CORRIMÃO DUPLO FIXADO NO 
PISO EM AÇO GALVANIZADO 
DE 1.1/2", MONTANTES 
TUBULARES 1.1/2" 
ESPAÇADOS DE 1,00M, 

m 1,68 
             

287,31  
                      

353,39  
                                

593,70  
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FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_10/2025 

12.2 99802 SINAPI 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO 
OU PORCELANATO COM 
VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

m² 148,64 
                  

0,51  
                           

0,63  
                                  

93,64  

         

TOTAL DESTE ORÇAMENTO 129.906,69 

 

Obra     Bancos     BDI.       

 

 
REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. 
  

SINAPI - 01/2026 
- Maranhão 
SBC - 02/2026 - 
SLS - São Luís - 
MA 

  23,
0% 

      

          

                      

                      

                            

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITE
M 

CÓDIG
O 

BANC
O 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UN
ID 

 L   C   A/E   V   TX  
 
P  

 PE  
D

MT 
 Q   TOTAL  

1     
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
                      

1.1 
10368

9 
SINAP

I 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM 
CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

 m²  
         

3,00  
  

               
2,00  

          
         
1,00  

                 
6,00  

                              

2     
MOVIMENTAÇÃO DE 

TERRA 
                      

2.1 94319 
SINAP

I 

ATERRO MANUAL DE 
VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

 m³                    
               
18,20  

                
                

6,96  
          

                 
6,96  

                
              
11,24  

          
               
11,24  

                            
                      
-    

3     
IMPERMEABILIZAÇÃ

O 
                      

3.1 98547 
SINAP

I 

IMPERMEABILIZAÇÃ
O DE SUPERFÍCIE 
COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS 
CAMADAS, 
INCLUSIVE 

 m²                    
               
25,56  
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APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM E E=4MM.  

      LAJE CAMARIM       
             

25,56  
            

               
25,56  

                              

4     ESTRUTURA                       

4.1 
10207

3 
SINAP

I 

ESCADA EM 
CONCRETO ARMADO 
MOLDADO IN LOCO, 
FCK 25 MPA, COM 1 
LANCE E LAJE PLANA, 
FÔRMA EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA. 
AF_11/2020 

 m²                    
                 
0,43  

                
                
0,43  

          
                 
0,43  

4.2 89480 
SINAP

I 

ALVENARIA DE 
BLOCOS DE 
CONCRETO 
ESTRUTURAL 
14X19X29 CM 
(ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 14 MPA, 
UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO. 
AF_10/2022 

 m²                    
                 
4,28  

          
         

2,30  
  

               
1,20  

            
                 
2,76  

          
         

1,27  
  

               
1,20  

            
                 
1,52  

                            
                      
-    

4.3 89998 
SINAP

I 

ARMAÇÃO DE CINTA 
DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021 

kg 
       

28,56  
          

         
0,62  

    
               

17,62  

4.4 89994 
SINAP

I 

GRAUTEAMENTO DE 
CINTA 
INTERMEDIÁRIA OU 
DE CONTRAVERGA 
EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

 m³        
                
0,30  

          
                 

0,30  

                              

5     COBERTURA                       

5.1 
10006

0 
SBC 

ESTRUTURA TRELICA 
EM ACO 
PREPINTADO PARA 
COBERTURA(10,kg/m
2) 

 m²                    
            
126,82  

      
MUDANÇA NO 
TELHADO 

      
           

126,82  
            

            
126,82  
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5.2 92580 
SINAP

I 

TRAMA DE AÇO 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA 
OU 
TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_07/2019 

 m²      
           

126,82  
            

            
126,82  

5.3 94213 
SINAP

I 

TELHAMENTO COM 
TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

 m²                    
            
126,82  

              
           

126,82  
            

            
126,82  

                              

6     ESQUADRIAS                       

6.1 
10217

9 
SINAP

I 

INSTALAÇÃO DE 
VIDRO TEMPERADO, 
E = 6 MM, 
ENCAIXADO EM 
PERFIL U. 
AF_11/2025 

 m²                    
                 

0,48  

      WC   
         

0,80  
           

0,60  
              

                 
0,48  

                              

7     PISO                       

7.1 87767 
SINAP

I 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃ
O, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

 m²                    
               

15,17  

          
         

2,51  
  

               
2,31  

            
                 
5,80  

          
         

3,20  
  

               
2,19  

            
                 
7,01  

          
         

1,70  
  

               
1,39  

            
                 
2,36  
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7.2 
10416

2 
SINAP

I 

PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU 
GRANITINA EM 
AMBIENTES 
INTERNOS, COM 
ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO 
MISTURA EM 
BETONEIRA, 
COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO 
DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

 m²                    
            

126,82  

      PALCO       
           

126,82  
            

            
126,82  

                              

7.3 98689 
SINAP

I 

SOLEIRA EM 
GRANITO, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 

 m                    
                 

2,70  

          
         

1,00  
              

         
1,00  

                 
1,00  

          
         

0,90  
              

         
1,00  

                 
0,90  

          
         

0,80  
              

         
1,00  

                 
0,80  

7.4 
10460

7 
SINAP

I 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM 
DIAGONAL EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

 m²                    
               

21,82  

      CAMARIM       
             

16,41  
            

               
16,41  

      WC PNE       
               

3,65  
            

                 
3,65  

      WC       
               

1,76  
            

                 
1,76  

                            
                      
-    

                              

8     REVESTIMENTOS                       

8.1 87878 
SINAP

I 

CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
INTERNAS, COM 
COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 

 m²                    
                 

4,28  
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1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 
AF_06/2014 

      CONSTRUÇÃO NOVA       
               

4,28  
            

                 
4,28  

8.2 87548 
SINAP

I 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA 
DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. 
AF_06/2014 

 m²                    
               

30,09  

      CONSTRUÇÃO NOVA       
               

4,28  
            

                 
4,28  

      
RASGO 
ELETRODUTOS 

      
             

25,81  
            

               
25,81  

8.3 87273 
SINAP

I 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 
33X45 CM 
APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. 
AF_06/2014 

 m²                    
               

37,07  

      WC PNE   
         

7,64  
  

               
2,80  

            
               
21,39  

      WC   
         

5,60  
  

               
2,80  

            
               
15,68  

                            
                      
-    

                              

9     
LOUÇAS, METAIS E 

BANCADAS 
                      

9.1 95471 
SINAP

I 

VASO SANITARIO 
SIFONADO 
CONVENCIONAL 
PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM 
LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  

9.2 86931 
SINAP

I 

VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA, 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  
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INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 
1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

9.3 
10086

6 
SINAP

I 

BARRA DE APOIO 
RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, 
COMPRIMENTO 
60CM, FIXADA NA 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 UN                  
         
2,00  

                 
2,00  

9.4 86942 
SINAP

I 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  

9.5 86941 
SINAP

I 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA COM 
COLUNA, 45 X 55CM 
OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA, VÁLVULA 
E ENGATE FLEXÍVEL 
DE 40CM EM METAL 
CROMADO, COM 
TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  

                              

10     
INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA 
                      

10.
1 

10187
5 

SINAP
I 

QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO 
GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  
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DISJUNTORES DIN 
100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

10.
2 

10378
8 

SINAP
I 

LUMINÁRIA TIPO 
PLAFON QUADRADA, 
DE EMBUTIR, COM 
LED DE 24 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

 UN                  
         
4,00  

                 
4,00  

10.
3 

60118 SBC 

ARANDELA EXTERNA 
FACHO DUPLO 
POLICARBONATO 
BRANCO 
BIVOLT+LAM 

 UN                  
         
9,00  

                 
9,00  

10.
4 

10163
2 

SINAP
I 

RELÉ FOTOELÉTRICO 
PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025 

 UN                  
         
2,00  

                 
2,00  

10.
5 

39390 
SINAP

I 

LUMINARIA LED 
REFLETOR 
RETANGULAR 
BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 30 W 

                  
       
12,00  

               
12,00  

10.
6 

00012
001 

SINAP
I 

CAIXA OCTOGONAL 
DE FUNDO MOVEL, 
EM PVC, DE 4" X 4", 
PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL 
CORRUGADO 

 UN                  
       
16,00  

               
16,00  

10.
7 

91996 
SINAP

I 

TOMADA MÉDIA DE 
EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 
A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 UN                  
         
9,00  

                 
9,00  

10.
8 

COMP. 
259 

PROP
RIO 

Caixa De Tomada 
Com tomada Para 
Piso À Prova D'agua - 
IP67 em inox - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 UN                  
         
3,00  

                 
3,00  

10.
9 

91953 
SINAP

I 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 
MÓDULO), 
10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 UN                  
         
2,00  

                 
2,00  
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10.
10 

3729 ORSE 

Interruptor 01 seção 
simples, de embutir, 
com placa, conjugado 
com tomada 2p+t, 
ABNT, 10A, inclusive 
caixa pvc 4x2 

 UN                  
         
2,00  

                 
2,00  

10.
11 

91987 
SINAP

I 

CAMPAINHA 
CIGARRA (1 
MÓDULO), 
10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  

10.
12 

00001
872 

SINAP
I 

CAIXA DE 
PASSAGEM, EM PVC, 
DE 4" X 2", PARA 
ELETRODUTO 
FLEXIVEL 
CORRUGADO 

 UN                  
       
24,00  

               
24,00  

10.
13 

90456 
SINAP

I 

QUEBRA EM 
ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE 
CAIXA DE TOMADA 
(4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023 

 UN                  
       
26,00  

               
26,00  

10.
14 

91925 
SINAP

I 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 M                  
     
362,7
7  

            
362,77  

10.
15 

91927 
SINAP

I 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 M                  
     
198,5
5  

            
198,55  

10.
16 

91931 
SINAP

I 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 M                  
     
103,5
0  

            
103,50  

10.
17 

93653 
SINAP

I 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 

 UN                  
         
7,00  

                 
7,00  
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INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

10.
18 

93655 
SINAP

I 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  

10.
19 

93672 
SINAP

I 

DISJUNTOR 
TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL 
DE 40A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 UN                  
         
1,00  

                 
1,00  

10.
20 

10602
7 

SINAP
I 

DISPOSITIVO DPS 
20KA-175V OU 275V 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 UN                  
         
4,00  

                 
4,00  

10.
21 

91854 
SINAP

I 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 M                  
     
154,7
2  

            
154,72  

10.
22 

91845 
SINAP

I 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 M                  
       
12,40  

               
12,40  

10.
23 

91856 
SINAP

I 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, 
DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 M                  
       
17,35  

               
17,35  

10.
24 

10478
0 

SINAP
I 

RASGO LINEAR 
MECANIZADO EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS 

 M                  
     
172,0
7  

            
172,07  
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MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM. 
AF_09/2023 

10.
25 

96985 
SINAP

I 

HASTE DE 
ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", 
COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

 UN                  
         
3,00  

                 
3,00  

               

11     PINTURA                       

11.
1 

88495 
SINAP

I 

EMASSAMENTO 
COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL. 
AF_04/2023 

 m²                    
               

30,09  

      PAREDES NOVAS       
             

30,09  
            

               
30,09  

                            
                      
-    

11.
2 

88489 
SINAP

I 

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. 
AF_06/2014 

 m²                    
            

276,56  

      BASE PALCO   
       

31,95  
  

               
1,20  

            
               
38,34  

      RAMPA   
       

21,68  
  

               
0,80  

            
               
17,34  

      FACHADA CAMARIM   
       

13,70  
  

               
3,50  

            
               
47,95  

      
PAREDE FUNDO 
PALCO 

  
         

8,40  
  

               
2,95  

            
               
24,78  

      PAREDE CURVA   15,56   
               

1,30  
            

               
20,23  

      
PAREDE FUNDO 
RAMPA 

  24,67   
               

2,50  
            

               
61,68  

      BASE PILAR       
               

2,40  
          

         
8,00  

               
19,20  

      CAMARIM   16,8   
               

2,80  
            

               
47,04  

11.
3 

10251
3 

SINAP
I 

PINTURA DE 
SÍMBOLOS E TEXTOS 
COM TINTA 
ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM 
FITA ADESIVA E 
APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021 

 m²  15,15   
               

1,20  
            

               
18,18  

11.
4 

10074
5 

SINAP
I 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 

 m²      
             

27,88  
            

               
27,88  
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BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

11.
5 

10223
0 

SINAP
I 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM 
MADEIRA, 3 
DEMÃOS. 
AF_01/2021 

 m²      
             

11,34  
            

               
11,34  

               

12     SERVIÇOS FINAIS                       

12.
1 

10621
1 

SINAP
I 

CORRIMÃO DUPLO 
FIXADO NO PISO EM 
AÇO GALVANIZADO 
DE 1.1/2", 
MONTANTES 
TUBULARES 1.1/2" 
ESPAÇADOS DE 
1,00M, FIXADO COM 
CHUMBADOR 
MECÂNICO. 
AF_10/2025 

 m  1,68               
         
2,00  

                 
3,36  

12.
2 

99802 
SINAP

I 

LIMPEZA DE PISO 
CERÂMICO OU 
PORCELANATO COM 
VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

 m²      
           

148,64  
            

            
148,64  

 
Obra Bancos B.D.I. Encargos 

Sociais  

REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. 

SINAPI - 01/2026 
- Maranhão 
SBC - 02/2026 - 
SLS - São Luís - 
MA 

23,0% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases. 

      

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Item DESCRIÇÃO TOTAL MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES                 3.437,70  
100,00%     

                         
3.437,70  

    

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA                 1.796,70  

100,00%     

                         
1.796,70  

    

3 IMPERMEABILIZAÇÃO                 6.508,34  100,00%     
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6.508,34  

    

4 ESTRUTURA                 3.541,18  
100,00%     

                         
3.541,18  

    

5 COBERTURA 

              59.926,26  40,00% 60,00%   

  
                       

23.970,50  
                       

35.955,76  
  

6 ESQUADRIAS                    188,01  
    100,00% 

    188,01 

7 PISO               21.763,63  
  50,00% 50,00% 

  10.881,82 10.881,82 

8 REVESTIMENTOS                 4.650,07  
  30,00% 70,00% 

  1.395,02 3.255,05 

9 LOUÇAS, METAIS E BANCADAS                 4.231,37  
    100,00% 

    4.231,37 

10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA               15.057,98  
  30,00% 70,00% 

  4.517,39 10.540,59 

11 PINTURA                 8.118,11  
    100,00% 

    8.118,11 

12 SERVIÇOS FINAIS                    687,34  
    100,00% 

    687,34 

Porcentagem 100,00% 30,22% 40,61% 29,18% 

Custo 129.906,69 39.254,42 52.749,99 37.902,28 

Porcentagem Acumulado   30,22% 70,82% 100,00% 

Custo Acumulado   
                       

39.254,42  
                       

92.004,41  
                     

129.906,69  

 
 

REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

Adotadas 
- % MÍNIMO MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia (*)                           0,80  
                 
1,00  

                   
0,80  

                        
0,80  

Risco                           0,97  
                 
1,27  

                   
1,27  

                        
1,27  

Despesas Financeiras                           0,59  
                 
1,39  

                   
1,23  

                        
1,33  

Administração Central                           3,00  
                 
5,50  

                   
4,00  

                        
4,00  

Lucro                           6,16  
                 
8,96  

                   
7,40  

                        
7,40  

Tributos (soma dos itens abaixo)                           4,65  
                 
6,15  

                   
5,40  

                        
6,15  

COFINS                           3,00  
                 
3,00  

                   
3,00  

                        
3,00  
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PIS                           0,65  
                 
0,65  

                   
0,65  

                        
0,65  

ISS (**) (***)                            1,00  
                 
2,50  

                   
1,75  

                        
2,50  

 CPRB        
                           
-    

TOTAL                         20,34  
                

25,00  
                 
22,12  

                      
23,00  

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário   

     

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:  

     

 

 
 

    

     

     

     

Onde:     

AC = taxa de rateio da Administração Central;  

DF = taxa das despesas financeiras;  

S = taxa de seguros     

G = taxa de garantia     

R = taxa de risco  

I = taxa de tributos;  

L = taxa de lucro.  

Observações:     

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) - Taxa de ISS. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

 

  Obra         

 
REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA 
ROCQUE - MA.   

      

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 3,00 3,00 
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A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80 17,80 37,80 37,80 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 NÃO INCIDE 17,87 NÃO INCIDE 

B2 Feriados 3,95 NÃO INCIDE 3,95 NÃO INCIDE 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,86 0,66 0,86 0,66 

B4 13° Salário 10,91 8,33 10,91 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 0,73 0,56 

B7 Dias de Chuva 1,49 NÃO INCIDE 1,49 NÃO INCIDE 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,1 0,08 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 10,26 7,84 

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 0,04 0,03 

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 46,28 17,55 46,28 17,55 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 4,52 3,46 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 0,11 0,08 

C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 3,64 2,78 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,8 2,14 2,8 2,14 

C5 Indenização Adicional 0,38 0,29 0,38 0,29 

C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 11,45 8,75 11,45 8,75 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,24 3,12 17,49 6,63 

D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38 0,29 0,4 0,31 

E Total dos Encargos Sociais Complementares 8,62 3,41 17,89 6,94 

TOTAL (A+B+C+D+E) 84,15% 47,51% 113,42% 71,04% 

      

 

 Obra Bancos BDI. Encargos Sociais     

REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE 
EVENTOS NO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - 
MA. 

SINAPI - 
01/2026 - 
Maranhão 
SBC - 
02/2026 - 
SLS - São 
Luís - MA 

23,0% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

    

Curva ABC de Serviços 

Item Código Banco Descrição 
Un
d 

Quant
. 

Valor 
Unit 

com BDI 
Total 

Participaçã
o 

Participaçã
o 

Acumulada 

5.1 100060 SBC 

ESTRUTURA TRELICA 
EM ACO PREPINTADO 
PARA 
COBERTURA(10,kg/m2
) 

m² 126,82 
                 

325,52  
                          

41.282,45  
31,78% 31,78% 
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7.2 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU 
GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO 
MISTURA EM 
BETONEIRA, 
COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO 
DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

m² 
                         
126,82  

                 
143,42  

                          
18.188,52  

14,00% 45,78% 

5.3 94213 SINAPI 

TELHAMENTO COM 
TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 126,82 
                   

88,07  
                          

11.169,04  
8,60% 54,38% 

5.2 92580 SINAPI 

TRAMA DE AÇO 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 126,82 
                   

58,94  
                            

7.474,77  
5,75% 60,13% 

3.1 98547 SINAPI 

IMPERMEABILIZAÇÃO 
DE SUPERFÍCIE COM 
MANTA ASFÁLTICA, 
DUAS CAMADAS, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, 
E=3MM E E=4MM.  

m² 25,56 
                 

254,63  
                            

6.508,34  
5,01% 65,14% 

11.2 88489 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 276,56 
                   

19,80  
                            

5.475,89  
4,22% 69,36% 

8.3 87273 SINAPI 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

m² 37,07 
                   

93,64  
                            

3.471,23  
2,67% 72,03% 

1.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA 

m² 6,00 
                 

572,95  
                            

3.437,70  
2,65% 74,68% 
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DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

10.8 
COMP. 

259 
PROPRI

O 

Caixa De Tomada Com 
tomada Para Piso À 
Prova D'agua - IP67 em 
inox - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 3,00 
                 

978,85  
                            

2.936,55  
2,26% 76,94% 

4.1 102073 SINAPI 

ESCADA EM 
CONCRETO ARMADO 
MOLDADO IN LOCO, 
FCK 25 MPA, COM 1 
LANCE E LAJE PLANA, 
FÔRMA EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA. 
AF_11/2020 

m² 
                              
0,43  

             
4.791,6

9  

                            
2.060,43  

1,59% 78,52% 

10.2
1 

91854 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 154,72 
                   

12,35  
                            

1.910,79  
1,47% 79,99% 

10.1
4 

91925 SINAPI 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 362,77 
                     

5,06  
                            

1.835,62  
1,41% 81,41% 

7.4 104607 SINAPI 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM 
DIAGONAL EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

m² 
                           
21,82  

                   
83,44  

                            
1.820,66  

1,40% 82,81% 

2.1 94319 SINAPI 

ATERRO MANUAL DE 
VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

m³ 18,20 
                   

98,72  
                            

1.796,70  
1,38% 84,19% 

10.1
6 

91931 SINAPI 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 103,50 
                   

14,38  
                            

1.488,33  
1,15% 85,34% 
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7.1 87767 SINAPI 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

m² 15,17 
                   

89,58  
                            

1.358,93  
1,05% 86,38% 

10.1
5 

91927 SINAPI 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 198,55 
                     

6,84  
                            

1.358,08  
1,05% 87,43% 

9.5 86941 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA COM 
COLUNA, 45 X 55CM 
OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL DE 
40CM EM METAL 
CROMADO, COM 
TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 
             

1.272,2
1  

                            
1.272,21  

0,98% 88,41% 

10.2
4 

104780 SINAPI 

RASGO LINEAR 
MECANIZADO EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023 

M 
                         
172,07  

                     
7,37  

                            
1.268,16  

0,98% 89,38% 

8.2 87548 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA 
DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 30,09 
                   

38,22  
                            

1.150,04  
0,89% 90,27% 

10.3 60118 SBC 

ARANDELA EXTERNA 
FACHO DUPLO 
POLICARBONATO 
BRANCO BIVOLT+LAM 

UN 9,00 
                 

116,87  
                            

1.051,83  
0,81% 91,08% 
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9.1 95471 SINAPI 

VASO SANITARIO 
SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 
             

1.037,8
6  

                            
1.037,86  

0,80% 91,88% 

11.3 102513 SINAPI 

PINTURA DE 
SÍMBOLOS E TEXTOS 
COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM 
FITA ADESIVA E 
APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021 

m² 15,15 
                   

66,86  
                            

1.012,93  
0,78% 92,66% 

4.2 89480 SINAPI 

ALVENARIA DE 
BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 
14X19X29 CM 
(ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 14 MPA, 
UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO. 
AF_10/2022 

m² 4,28 
                 

207,28  
                                

887,16  
0,68% 93,34% 

9.3 100866 SINAPI 

BARRA DE APOIO 
RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 2,00 
                 

432,64  
                                

865,28  
0,67% 94,01% 

11.4 100745 SINAPI 

PINTURA COM TINTA 
ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (POR 
DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 27,88 
                   

30,73  
                                

856,75  
0,66% 94,67% 

9.2 86931 SINAPI 

VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 
1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 
                 

671,95  
                                

671,95  
0,52% 95,18% 

12.1 106211 SINAPI 

CORRIMÃO DUPLO 
FIXADO NO PISO EM 
AÇO GALVANIZADO DE 
1.1/2", MONTANTES 

m 1,68 
                 

353,39  
                                

593,70  
0,46% 95,64% 
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TUBULARES 1.1/2" 
ESPAÇADOS DE 1,00M, 
FIXADO COM 
CHUMBADOR 
MECÂNICO. 
AF_10/2025 

10.1 101875 SINAPI 

QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO 
GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 
100A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 
                 

476,98  
                                

476,98  
0,37% 96,01% 

11.1 88495 SINAPI 

EMASSAMENTO COM 
MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 30,09 
                   

14,24  
                                

428,48  
0,33% 96,34% 

7.3 98689 SINAPI 

SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

m 
                              
2,70  

                 
146,49  

                                
395,52  

0,30% 96,64% 

4.4 89994 SINAPI 

GRAUTEAMENTO DE 
CINTA INTERMEDIÁRIA 
OU DE CONTRAVERGA 
EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

m³ 0,30 
             

1.299,1
1  

                                
389,73  

0,30% 96,94% 

10.7 91996 SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE 
EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 9,00 
                   

42,77  
                                

384,93  
0,30% 97,24% 

9.4 86942 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 
                 

384,07  
                                

384,07  
0,30% 97,53% 



 
   

 

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil 
www.senadorlarocque.ma.gov.br 

Página 40 de 57 

11.5 102230 SINAPI 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM 
MADEIRA, 3 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

m² 11,34 
                   

30,34  
                                

344,06  
0,26% 97,80% 

10.5 39390 SINAPI 

LUMINARIA LED 
REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, 
LUZ BRANCA, 30 W 

0 12,00 
                   

28,28  
                                

339,36  
0,26% 98,06% 

10.2
0 

106027 SINAPI 

DISPOSITIVO DPS 
20KA-175V OU 275V - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 4,00 
                   

81,75  
                                

327,00  
0,25% 98,31% 

10.2
5 

96985 SINAPI 

HASTE DE 
ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 
3 METROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 3,00 
                   

93,41  
                                

280,23  
0,22% 98,53% 

10.2
3 

91856 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 17,35 
                   

15,97  
                                

277,08  
0,21% 98,74% 

4.3 89998 SINAPI 

ARMAÇÃO DE CINTA 
DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021 

kg 17,62 
                   

11,57  
                                

203,86  
0,16% 98,90% 

6.1 102179 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 6 
MM, ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF_11/2025 

m² 0,48 
                 

391,69  
                                

188,01  
0,14% 99,04% 

10.1
3 

90456 SINAPI 

QUEBRA EM 
ALVENARIA PARA 
INSTALAÇÃO DE CAIXA 
DE TOMADA (4X4 OU 
4X2). AF_09/2023 

UN 26,00 
                     

6,72  
                                

174,72  
0,13% 99,18% 

10.2
2 

91845 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 12,40 
                   

10,76  
                                

133,42  
0,10% 99,28% 

10.6 
0001200

1 
SINAPI 

CAIXA OCTOGONAL DE 
FUNDO MOVEL, EM 
PVC, DE 4" X 4", PARA 

UN 16,00 
                     

7,97  
                                

127,52  
0,10% 99,38% 
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ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO 

10.2 103788 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO 
PLAFON QUADRADA, 
DE EMBUTIR, COM LED 
DE 24 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

UN 4,00 
                   

28,45  
                                

113,80  
0,09% 99,46% 

10.1
9 

93672 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 1,00 
                   

97,03  
                                  

97,03  
0,07% 99,54% 

12.2 99802 SINAPI 

LIMPEZA DE PISO 
CERÂMICO OU 
PORCELANATO COM 
VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

m² 148,64 
                     

0,63  
                                  

93,64  
0,07% 99,61% 

10.1
7 

93653 SINAPI 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 7,00 
                   

13,17  
                                  

92,19  
0,07% 99,68% 

10.1
0 

3729 ORSE 

Interruptor 01 seção 
simples, de embutir, 
com placa, conjugado 
com tomada 2p+t, 
ABNT, 10A, inclusive 
caixa pvc 4x2 

UN 2,00 
                   

42,32  
                                  

84,64  
0,07% 99,75% 

10.4 101632 SINAPI 

RELÉ FOTOELÉTRICO 
PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025 

UN 2,00 
                   

40,44  
                                  

80,88  
0,06% 99,81% 

10.1
2 

0000187
2 

SINAPI 

CAIXA DE PASSAGEM, 
EM PVC, DE 4" X 2", 
PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 24,00 
                     

3,09  
                                  

74,16  
0,06% 99,87% 

10.9 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 2,00 
                   

36,22  
                                  

72,44  
0,06% 99,92% 

10.1
1 

91987 SINAPI 

CAMPAINHA CIGARRA 
(1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 1,00 
                   

57,91  
                                  

57,91  
0,04% 99,97% 
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8.1 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

m² 4,28 
                     

6,73  
                                  

28,80  
0,02% 99,99% 

10.1
8 

93655 SINAPI 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 1,00 
                   

14,33  
                                  

14,33  
0,01% 100,00% 

       129.906,69   

 
2. JUSTIFICATIVA. 

2.1. A justificativa para da reforma da Concha Acústica é uma medida inadiável e de caráter urgente se baseia 
na necessidade de garantir segurança, melhorar a infraestrutura, e motivada pela necessidade de corrigir as 
e melhora algumas irregularidades elétricas e estruturais que culminaram no incidente,  que representam 
risco iminente à segurança da população. A adequação às normas técnicas, em especial à NR-10, é 
fundamental para garantir um ambiente seguro para eventos e atividades culturais, bem como para os 
trabalhadores que atuam no local. 

2.2. A intervenção visa não apenas a prevenção de novos acidentes, mas também o atendimento às 
determinações expressas do Ministério Público do Estado do Maranhão, do Ministério Público do Trabalho e 
às decisões judiciais, que exigem a imediata regularização do espaço. A não realização da reforma implicaria 
na manutenção de um ambiente de risco, na desobediência a ordens judiciais e administrativas, e na 
impossibilidade de utilização da Praça de Eventos para fins públicos, privando a comunidade de um 
importante espaço de lazer e cultura. Os benefícios esperados incluem a restauração da segurança pública, 
a retomada do uso pleno da praça e a conformidade legal do patrimônio municipal. 

2.3. A reforma da Concha Acústica é tecnicamente viável, uma vez que se trata de intervenções pontuais e 
específicas, focadas na modernização e adequação das instalações elétricas, na recuperação da estrutura 
acústica e na implementação de medidas de segurança. O projeto contemplará a substituição de toda a fiação 
elétrica, instalação de dispositivos de proteção, aterramento adequado, e revisão da estrutura física para 
garantir a estabilidade e a funcionalidade do espaço. 

2.4. Diante do exposto, ratifica-se a inquestionável necessidade e urgência da contratação de serviços de 
engenharia para a reforma da Concha Acústica da Praça de Eventos do Município de Senador La Rocque – 
MA. A presente justificativa, elaborada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, visa embasar o Estudo 
Técnico Preliminar e o subsequente processo licitatório, garantindo a segurança da população, o 
cumprimento das determinações legais e a plena utilização de um equipamento público essencial. Solicita-
se, portanto, o prosseguimento das etapas de planejamento e execução da licitação. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

3.1. Este memorial refere-se à REFORMA DA CONCHA ACÚSTICA DA PRAÇA DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 
SENADOR LA ROCQUE - MA, localizada no centro da cidade. 

 
3.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.2.1. Administração Local da Obra. 
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3.2.2. Para a gestão da obra, o canteiro será estruturado com um encarregado de obras em tempo 
integral, responsável pela coordenação das atividades diárias, o andamento dos processos e a fiscalização da 
qualidade em campo. Paralelamente, um engenheiro designado realizará visitas semanais, registrando as 
evoluções dos serviços e promovendo ajustes técnicos pontuais, de acordo com as necessidades verificadas. 
Essa gestão, que utiliza ferramentas de controle de cronograma e medições sistemáticas, assegura a 
execução conforme os parâmetros do projeto e da planilha orçamentária. 
 
3.3. SERVIÇOS PRELIMINARES  

3.3.1. Na fase inicial, a área de intervenção será preparada, conforme um plano de mobilização que 
prevê a limpeza completa do terreno e a desobstrução de eventuais impedimentos. Será instalada uma placa 
identificadora da obra em local de destaque para informar e delimitar a área de intervenção. 
 
3.4. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3.4.1. A etapa de demolições será executada de forma controlada e sistemática, utilizando técnicas de corte e 
desmonte que minimizam impactos às estruturas remanescentes. Nesse processo, serão feitas as substituições 
como segue: 
 

3.4.1.1. A janela do banheiro será substituída por janela de alumínio e vidro, tipo correr; 
3.4.1.2. A cobertura do palco será substituída por uma cobertura com telha metálica; 
3.4.1.3. Os locais onde consta piso cerâmico, será todo removido para aplicação de novo piso 
cerâmico conforme projeto; 
3.4.1.4. O revestimento cerâmico das paredes dos banheiros existentes será removido 
completamente, a alvenaria será preparada para a aplicação de um novo revestimento, ver projeto 
e planilha orçamentária; 
3.4.1.5. O piso do palco será refeito em granitina, com espessura de 8 mm. 

  
3.5. COBERTURA 

3.5.1. Na área de cobertura, os serviços envolverão a inspeção e a preparação dos elementos estruturais 
existentes para a implementação de uma nova cobertura. Será efetuada a análise da estanqueidade e 
isolamento térmico, seguida da montagem da nova estrutura de cobertura, que serão definidos conforme as 
condições climáticas e o desempenho térmico desejado, utilizando técnicas de fixação e vedação que garantam 
a proteção contra infiltrações e a integridade do sistema, de forma alinhada ao projeto e à planilha 
orçamentária; 

 
3.6. PAREDES E PAINÉIS 

3.6.1. Os serviços relativos às paredes abrangerão a recuperação, regularização e eventual substituição de 
elementos construtivos. As intervenções serão realizadas em alvenaria de tijolo furado, com aplicação de 
argamassas de alta aderência e realização de tratamentos superficiais para garantir uniformidade e resistência. 
O emprego de técnicas de reboco e regularização, aliado a um rigoroso controle de nivelamento e prumo, 
permitirá a obtenção de paredes com acabamento adequado e longa durabilidade, conforme as previsões do 
projeto e da planilha orçamentária. 

 
3.7. PISO 

3.7.1. Toda a edificação passará por uma renovação de pavimentação, que incluirá a retirada dos 
revestimentos atuais e a instalação de piso cerâmico em todas as áreas internas. Além disso, o piso do palco 
será refeito. Em pontos de acesso, como portas e janelas, serão instaladas soleiras e peitoris de granito, 
aplicadas com técnicas de nivelamento e corte sob medida, garantindo um acabamento refinado e 
durabilidade, conforme indicado no projeto e na planilha orçamentária. 
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3.8. ESQUADRIAS 

3.8.1. No tocante às esquadrias, os serviços incluirão a substituição das unidades que apresentem problemas 
de vedação, isolamento térmico e acústico. Em especial, serão identificadas e substituídas a janela do banheiro, 
utilizando métodos que envolvem o desmonte cuidadoso dos elementos existentes, preparo dos vãos e 
instalação dos novos sistemas com esquadrias compatíveis com os parâmetros do projeto. A execução será 
realizada com o uso de dispositivos de calibração para garantir o perfeito encaixe e o selamento necessário, 
de acordo com as especificações técnicas e a planilha orçamentária. 

 
3.9. REVESTIMENTOS 

3.9.1. A aplicação dos revestimentos será precedida por um preparo minucioso das superfícies, com a 
eliminação de irregularidades e aplicação de primer adequado para promover a aderência dos materiais. Nos 
banheiros e na cozinha, o revestimento cerâmico será aplicado na altura total da parede, conforme detalhado 
no projeto e na planilha orçamentária, proporcionando um acabamento de fácil limpeza e alta durabilidade. 
Os métodos utilizados incluem a aplicação com desempenadeiras, verificando-se a uniformidade das 
argamassas e a execução de cortes precisos, garantindo a conformidade com as especificações técnicas. 

 
3.10. LOUÇAS E METAIS 

3.10.1. Será realizado o desmonte dos itens existentes e a instalação de novas louças nos banheiros, que 
obedecerão às exigências de qualidade, eficiência e estética previstas no projeto e na planilha orçamentária. 
A substituição envolverá a utilização de técnicas adequadas de fixação e vedação, garantindo a integridade dos 
pontos de conexão com os sistemas hidráulicos. Os metais, como torneiras e pias, serão instalados em conjunto 
aos acessórios, observando padrões técnicos que asseguram segurança e desempenho prolongado dos 
equipamentos. 

 
3.11. PINTURA 

3.11.1. A pintura abrangerá toda a edificação, iniciando com o preparo das superfícies – limpeza, correção de 
imperfeições e aplicação de primer – seguido da execução de demãos com tintas de alta durabilidade. O 
processo garantirá adesão, uniformidade na coloração e resistência contra agentes climáticos, atendendo 
rigorosamente às especificações do projeto e à planilha orçamentária. Técnicas de rolo e pistola poderão ser 
empregadas, conforme a situação, para assegurar o acabamento desejado. 

 
 

3.12. SERVIÇOS DIVERSOS 

3.12.1. Complementando as intervenções, serão realizados serviços diversos que englobam a montagem e 
fixação de elementos complementares, como corrimãos, granitos e demais acessórios, de forma a harmonizar 
os pontos de conexão e as transições entre os diferentes ambientes. Estes serviços incluirão, ainda, a limpeza 
final do canteiro de obras e a remoção dos resíduos gerados ao longo da execução, utilizando procedimentos 
de manejo de resíduos que atendam às diretrizes ambientais e de segurança. Todas as atividades serão 
executadas seguindo de perto as especificações do projeto e da planilha orçamentária, garantindo integração 
e eficácia em cada etapa. 

 
4. DO PRAZO DA VIGÊNCIA. 

4.1 A contratada obriga-se a executar os serviços, objeto deste instrumento, conforme descrição na planilha de 
custo, pós a ordem de serviço a contar da assinatura do instrumento contratual. 
 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Quando do início da execução do serviço, a contratada deverá entregar os serviços descritos no objeto 
e na descrição dos itens composto na planilha orçamentaria conforme ANEXO II, na sede da Prefeitura 
Municipal; 
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5.2. A execução do objeto poderá iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante emissão de 
Ordem de Serviços e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade responsável; 

5.3. A empresa contratada deverá presta os serviços dentro do prazo de validade, sob pena de rescisão 
contratual e danos causados a terceiros; 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado pela Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, até 30 dias após a 
solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da execução dos serviços, 
acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia 
do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidão conjunta 
negativa de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a Fazenda Estadual, 
certidão negativa de débitos junto à Prefeitura Municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas, ordem de 
fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente e o documento de medição do serviço 
executado em caso de obra; 

6.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente o objeto do contrato a que se referir;  

6.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o 
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente 
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;  

6.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do serviço. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições das obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratada:  
 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto;  
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à contratante ou a terceiros, por dolo ou 
culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses;  
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato;  
d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 
tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;  
e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que darão origem ao contrato;  
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa;  
g) Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos combustíveis;  
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante;  
i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-lo de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
j) Comunicar imediatamente, por escrito à contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada;  
k) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou 
a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela contratante;  
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m) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;  
n) Indicar à contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato;  
o) Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento 
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  
p) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da contratante;  
q) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 
ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a contratante por terceiros;  
 
r) Submeter-se a mais ampla fiscalização da contratante, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época 
durante a vigência do contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da contratada, tudo isso visando 
o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;  
s) Fornecer o serviço de acordo com o quantitativo solicitado, através de autorização da secretaria solicitante;  
t) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes 
e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  
u) Empregar mão-de-obra especializada em quantidades suficientes para atender as demandas da contratante;  
v) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes 
à execução do objeto. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à 
contratante:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste procedimento;  
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor;  
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  
d) Comunicar à empresa contratada sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços fornecidos, para 
imediata substituição;  
e) Verificar a regularidade de habilitação antes do pagamento. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. O Presidente da Prefeitura indicará um gestor do contrato, que ficará responsável pelo recebimento e 
conferência dos serviços executados como descrito no contrato. 

9.3. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor designado pela administração, conforme a natureza 
do objeto, que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
10. DO CONTRATO 

10.1. Sem prejuízo no Título III capitulo I da Lei 14.133, o contrato será formalizado e contará, 
necessariamente, com as condições especificadas no edital. 

 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 da Lei Federal 14.133/21. 
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12. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

12.1. O valor total para a futura contratação dos serviços está estimado em R$ 129.906,69 (cento e vinte e 
nove mil novecentos e seis reais e sessenta e nove centavos)., por todo o período de vigência contratual. 

 
13. ESPECIFICAÇÕES GERAIS:  

13.1. O presente memorial descritivo integrado apresenta, com riqueza de detalhes, os serviços e os métodos 
construtivos que serão adotados na Reforma da Concha Acústica da Praça de Eventos. Cada etapa foi planejada 
para garantir a execução dentro dos parâmetros técnicos, de segurança e de sustentabilidade estabelecidos, 
sempre em conformidade com o projeto e a planilha orçamentária. O acompanhamento contínuo, a utilização 
de métodos validados e a aplicação rigorosa das especificações técnicas permitirão que a obra seja finalizada 
com alta qualidade e durabilidade, proporcionando um ambiente escolar moderno e seguro para toda a 
comunidade. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 004/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo 

de Contratação Direta. 

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, 

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _____/_____ 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA Nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 



 
   

 

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil 
www.senadorlarocque.ma.gov.br 

Página 51 de 57 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 0109 Sec Mun Infra. Obra. Urb. Tran. Transporte 
CLASSIFICAÇÃO: 15 451 0057 1.011 Const. Ref. e Ampliação de Praças, Parque e Jardins 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
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10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  
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12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

Senador La Rocque – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 
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